
?FUNTEF.PR 
FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃ9, PES 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, DURAÇÃO E SEDE 

Art. 1°. A Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (FUNTEF-PR) é uma pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, com sede e foro na Comarca de 
Curitiba - PR, instituída por pessoas físicas e/ou jurídicas e reger-se-á pelo presente Estatuto e pelos 
demais dispositivos legais pertinentes. 

Art. 2°. A FUNTEF-PR foi instituída conforme escritura pública, lavrada no Tabelionato e 
Registro Civil- Cartório do Taboão da Comarca de Curitiba - PR, às Folhas 100 do Livro 369-N, em 
05 de agosto de 1997. 

Art. 3°. A FUNTEF-PR gozará de autonomia financeira, administrativa e patrimonial nos 
termos da Lei e deste Estatuto, podendo estender suas atividades a todo o território nacional , inclusive 
por meio de Sucursais ou Agências, nas localidades onde a UTFPR possuir câmpus e em outras 
regiões, bem como associar-se a instituições nacionais ou estrangeiras, desde que autorizada por seu 
Conselho de Curadores. 

§ 1 0. As Sucursais, de que trata o caput deste artigo. terão 
administrativa e patrimonial e responderão por seus atos. 

CAPÍTULO 11 
DOS OBJETIVOS 

Art. 4°. Os objetivos gerais da FUNTEF-PRcompreendem: 

I. Apoiar a Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR) na consecução de 
projetos relacionados com o ensino, a pesquisa e a extensão; 

lI. Contribuir para a promoção do desenvolvimento institucional, científico e tecnológico 
e estímulo à inovação; e 

m. Apoiar as artes, o esporte, a cultura, a preservação ambiental e o aprimoramento das 
relações entre a UTFPR e a sociedade. 

Art. 5°. Os objetivos específicos da FUNTEF-PR compreendem: 

I. Divulgar e fomentar os programas, planos, projetos e atividades de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação da UTFPR ~ 
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IV. Instituir bolsas de ensino, P~q\'ÚSil> desenvolvimento tecnológico e extensão, nos 
termos da lei e normas aprovadas pela instância competente da UTFPR; 

V. Instituir fundos de apoio específicos para as atividades de ensino, pesquisa, extensão, 
inovação, esportivas e culturais da UTFPR; 

VI. Instituir programas de melhoria nas condições de trabalho, incremento na capacitação 
de pessoal, infraestrutura e modernização de equipamentos da UTFPR; 

VIL Promover a divulgação do conhecimento científico, tecnológico, cultural , artístico e 
esportivo por meio da edição de livros, periódicos e outras formas de comunicação; 

VIII. Promover, em conjunto com a UTFPR, a aplicação dos conhecimentos didáticos, 
científicos, tecnológicos, culturais, artísticos e esportivos; 

IX. Prestar apoio no registro e gerenciamento de propriedade industrial e intelectual , 
marcas e patentes, no interesse da UTFPR; 

X. Contribuir para a consecução dos objetivos da UTFPR, desenvolvendo atividades e 
realizando receitas, a partir de excedentes de pesquisa ou de extensão e da promoção institucional ; e 

XL Apoiar a criação e o desenvolvimento de centros de pesquisa e inovação tecnológica, 
inclusive em parceria com instituições públicas e privadas. 

Art. 6°. Para cumprir os objetivos gerais e específicos, a FUNTEF-PR poderá: 

L Estabelecer, mediante a celebração de convênios, contratos, acordos e ajustes e outras 
formas , relacionamento com instituições de ensino, pesquisa, extensão e inovação, com órgãos de 
financiamento e fomento , com outros estabelecimentos públicos e privados e com a sociedade em 
geral, no país e no exterior; 

li. Integrar organismos multilaterais, consórcios e condomínios de âmbito local , regional, 
nacional ou internacional ; 

111. Colaborar com pessoas físicas e/ou jurídicas, instituições e órgãos públicos e privados 
na criação, implantação, reformulação e aperfeiçoamento de programas administrativos, científicos e 
tecnológicos; e 

IV. Utilizar-se de bens e de pessoal da UTFPR ou alocar recursos humanos do seu quadro 
de nessoal, mediante termos específicos, para a execução de programas, projetos e ações, desde que 
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CAPÍTULO IH 
DO PATRIMÔNIO 

% 0 
~ C'o~ .,\,; ~t. 7°. Constituem-se em patrimônio da FUNTEF-PR: 

~R CA DE OO\s . 
L A dotação financeira inicial realizada por seus instituidores; 

11. As doações, subvenções e auxílios recebidos de pessoas físicas ou jurídicas de direito 
público ou privado; e 

IH. Os bens móveis e imóveis, direitos e haveres que vier a adquirir. 

Art. 8°. Constituiem-se em recursos financeiros da FUNTEF-PR: 
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I. Os provenientes de contratos, convênios, acordos, auxílios e doações; 

11. As remunerações recebidas por serviços prestados; 

III. As rendas próprias doslx:ns ci ~~ , ? ~ , ~ ~ ~ tQ~ \\ , ~ dministre ; 
IV. As rendas destinadas por terceiros"à sêu favor; 

V. As rendas dos títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade; 

VI. Os juros de capital e outras receitas da mesma natureza; e 

VII. Os usufrutos que lhe forem conferidos. 
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Art. 9°. O patrimônio e os recursos financeiros da FUNTEF-PR só poderão ser utilizados na 
realização de suas finalidades , permitida, porém, para obtenção de outros rendimentos, sua 
vinculação, arrendamento, aluguel ou alienação, observadas as exigências legais e as definidas neste 
Estatuto. 

Art. 10. Em caso de extinção da FUNTEF-PR, o seu patrimônio será incorporado 
integralmente à UTFPR. 

CAPÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS DA FUNTEF-PR 

Art. 11. Constituem-se em órgãos da FUNTEF-PR: 
!. O Conselho de Curadores; 

11. À Superintendência: 
lU Diretoria Superintendente; 
11.11 Diretoria Administrativa; 

11.11.1 Assessoria Jurídica; 

II.III. Diretorias Sucursais (quando existir): 
II.III.I Diretor Executivo; 

II.III.II Diretor Administrativo-Financeiro; 
II.III.III Gestor da Agência (quando existir); 

lI!. O Conselho Fiscal. 
IV. A Assembleia Geral 

§ 1 ° É indelegável o exercício de qualquer dos órgãos da FUNTEF -PRo 

§2° A proposta de implantação de Sucursais nos câmpus da UTFPR é de competência da 
Superintendência, devendo para tanto submeter proposta para aprovação pelo Conselho de 
Curadores. 
§3° Demonstradas vantagens econômicas, a Assessoria Jurídica poderá ser terceirizada. 
§4° Na ausência de Sucursal e/ou Agência a gestão das atividades é de competência da 
Superintendência. 

Art. 12. Os Administradores da FUNTEF-PR, que pertençam aos órgãos definidos no inciso 
11 do artigo 11 poderão ser remunerados pelo exercício de suas funções, respeitados os impedimentos 
legais. 

§ 1 0. Os Administradores e Conselheiros da FUNTEF -PR, que pertençam aos órgãos 
definidos nos incisos I e III do artigo 11 não responderão, solidária ou subsidiariamente, pelas 
obrigações da FUNTEF-PR decorrentes de atos regulares da gestão. ~ 
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§2°. Os Administradores da FUNTEF-PR são pessoalmente responsáveis por atos lesivos a 
terceiros ou à própria entidade, praticados com dolo ou culpa, pela inobservância dos dispositivos 
legais, regimentais e estatutários, dos seus devere.s ç~ , ~ gestores e aplicadores do patrimônio e das 
receitas da Fundayão, da tempestiva' pres1 ~~ ffi' ? : ~ ~ ~ .- , :C op,tas de sua administração e da sujeição da 
FUNTEF-PR aos Orgãos de Controle e Pro e u ~ ~clo m :a do Ministério Público. 

§3° A remuneração dos Dirigentes deverá respeitar os limites máximos de valores de 
mercado na região, o qual deverá ser registrado em ata; 

§4°. É vedada a distribuição do superavit financeiro , bonificações ou vantagens a 
instituidores, dirigentes e conselheiros da FUNTEF-PR, sob qualquer forma ou pretexto. 

Art. 13. Os membros eleitos ou designados para integrar qualquer órgão da Administração 
da FUNTEF-PR serão empossados pelo Conselho de Curadores, inclusive a do pró~Óils€~ , ~lho 

Curador. o <:)0(.. ~"''''o 
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SEÇÃO I 
DO CONSELHO DE CURADORES 

'rQ r5' 

Art. 14. O Conselho de Curadores é órgão máximo da FUNTEF-PR, C~9.sto;w í~ 5 
membros, todos eles pessoas físicas residentes no Brasil. IZiNHO • 

Art. 15. O Conselho de Curadores terá a seguinte composição: 

I. 08 (oito) membros do Conselho Universitário (COUNI), por ele indicados; 

11. 01 (um) membro do Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD), por ele 
indicado; 

111. 01 (um) membro do Conselho de Graduação e Educação Profissional (COGEP), por 
ele indicado; 

IV. 01 (um) membro do Conselho de Relações Empresariais e Comunitárias (COEMP), por 
ele indicado; 

V. 01 (um) representante de Entidades Científicas, Empresariais ou Profissionais, sem 
vínculo com a UTFPR, indicado, em comum acordo, pelo COEMP e COPPG; 

VI. 01 (um) membro do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação (COPPG), por ele 
indicado; 

VII. 01 (um) membro indicado pelos Sócios)nstituidores; e 

VIII. O Diretor Superintendente da FUNTEF-PR. 

§ 1 0. O integrante, referido no inciso VII deste artigo, será escolhido pela Assembleia Geral 
da FUNTEF -PRo 

§2°. A posse do primeiro Conselho de Curadores, bem como a condução do processo de 
eleição de escolha do primeiro Presidente e Vice-Presidente será realizada pelo atual Conselho 
Deliberativo da FUNTEF-PR, em reunião específica para tal finalidade; 

§3°. Os Conselhos a que se referem os incisos I ao VI deste artigo, são órgãos pertencentes 
à UTFPR. 
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I. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Interno da FUNTEF-PR e demais 
atos exarados pelas instâncias e autoridades competentes; 

11. Aprovar o Plano Orça.mentári9 , e " · .d é ~ .m\'t estimento , contemplando os orçamentos e 
investimentos propostos pelas Diretorias E'.x.ecut;'\íff'S·'d'às suas Sucursais para cada exercício, em 
consonância com os artigos 4° e 5° e respediv'ds' incisos do presente Estatuto. 

III. Fiscalizar a gestão do Superintendente e dos Diretores Executivos. a celebração de 
convênios, acordos ou contratos com entidades e empresas, públicas ou privadas, qualquer que seja 
o seu objeto; 

IV. Analisar e deliberar sobre a proposta de Regimento Interno da FUNTEF-PR; 

V. Definir, ao final de cada exercício, o calendário das atividades ordinárias do exercício 
seguinte; 

VI. Examinar e aprovar a prestação de contas, o balanço geral e o relatório da 
Superintendência relativo ao exercício findo, podendo solicitar esclarecimentos e informações para 
sua aprovação; 

VII. Dar posse aos membros da Superintendência, do Conselho Fiscal , da Assembleia Geral 
e do próprio Conselho Curador; 

VIII. Propor e deliberar a alteração deste Estatuto e do Regimento Interno; 

IX. Autorizar a alienação de bens patrimoniais da FUNTEF-PR e a constituição de ônus 
reais sobre os mesmos, em casos especiais de comprovada conveniência ou necessidade; 

X. Propor à Assembleia Geral a extinção da FUNTEF-PR; 

XI. Analisar dotações globais para a realização de planos de trabalho. cujas execuções 
excedam um exercício financeiro ; 

XII. Propor alterações no orçamento, sempre que necessário, e deliberar sobre alterações 
propostas pelas Sucursais; ' ,,'0\..05 E DOCU'l1s 

~ ,, \ " h 

XIII. Aprovar o quadro de pessoal da FUNTEF-PR, proposto pelas Diretoria~~xecutivas e 'q';.:.-<> 
suas eventuais alterações; § ~ ~os '/e i fi ' . '0, 

Ir C""' iI I(!p . ~ 
XIV. Aprovar as associações previstas no Artigo 3° deste Estatuto: g e/lteo:;'i l i/f]::: 

• ~ 191)a ' q ~ 

XV. Discutir e deliberar demais matérias, para cuja apreciação for convocad~ (/a ~t 
a . co 

XVI. Submeter para apreciação do COUNI a prestação de contas da FUNTEF-P~/.eIlIZINHOS'~ 

XV 11. Deliberar sobre a remuneração dos cargos executivos da FUNTEF-PR. 

XVIII. Deliberar sobre a criação de nova Sucursal e/ou Agência, definindo, no caso de 
Agência, a sua vinculação. 

Art. 17. O Conselho de Curadores terá um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos entre 
seus pares. 

§ 1 0. O Vice-Presidente substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, 
desempenhando, ainda, as atividades que pelo mesmo lhe forem delegadas. 

§2°. O Diretor Superintendente não poderá ocupar a Presidência e/ou a Vice-Presidência do 
Conselho e não terá direito a voto. 

§3°. Em casos de impedimento do Presidente ou do Vice-Presidente, assumirá a função o 
_._ .. _ ._ Co~lheiro de maior idade; 

.... ;:;.;.:.;.,:: .. ::.;.:. 

~~l: \j) J 
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Art. 18. Competirá ao Presidente do Conselho de Curadores: 
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I. Dirigir e supervionar as atividades do órgão; 

11. Convocar e presidir as suas reuniões; 

m. Submeter ao Conselho de Curadóres ( ~ sr ; Üstificativas de ausência dos membros do 
Conselho de Curadores; e . ' ~ I:~ r , "'- ~ : . : ·· ""' '' · ,-

IV. Exercer o voto de qualidade. 

Art. 19. O Conselho de Curadores reunir-se-á ordinariamente em datas fi xadas em 
calendário próprio, estabelecido na primeira reunião do ano, e, extraordinariamente, toda vez que 
matéria de urgência o determinar. 

§ 1 0. Na primeira reunião ordinária de cada ano, o Conselho deliberará, além do previsto no 
caput, o Relatório de Prestação de Contas apresentado pelas Sucursais. relativo ao exercício anterior. 

§2°. A reunião ordinária para deliberação sobre o Plano Orçamentário e de Investimentos. 
apresentado pela Superintendência para o exercício subsequente, deverá ocorrer com antecendência 
mínima de 30 (trinta) dias do encerramento do exercício. 

§3°. A reunião do Conselho de Curadores para aprovação das contas, do balanço e do 
relatório da Superintendência, relativos ao encerramento de cada exercício. ~ o srefiT~aa , 

obrigatoriamente, até 120 (cento e vinte) dias após o início do exercício seguinte. ~oQ v/'0ü> 
"- l'J (' 
~ ' ~r ' ~ 
& ~'" "'I/f:" fjJ, 

Art. 20. As reuniões do Conselho de Curadores serão convocadas: <r "'Crc;> 'I P;Z' fi) 

v&r;/f} 't>if)i t. ~ 

I. Pelo Presidente ou seu substituto eventual ou ~. Dõ?Sigl];0q i 
" O'él I:> 11. Por 8 (oito) integrantes do Conselho de Curadores, em conjunto, qu~o o Preside~ 

não atender, no prazo de 8 (oito) dias, a solicitação que apresentarem, fundament~~Sra a 
convocação. 

§ 1°. As reuniões serão convocadas por meio de comunicação escrita endereçada. podendo 
ser de forma eletrônica, a cada integrante do órgão, com a antecedência mínima de 8 (oito) dias da 
data prevista para a sua realização. 

§2°. Na convocação estarão obrigatoriamente indicadas a data, a hora e o local da reunião. 
bem como a(s) matéria(s) a ser(em) tratada(s). 

Art. 21. As reuniões ocorrerão com a presença mínima de metade mais um dos integrantes 
do Conselho. 

Art. 22. O mandato dos membros do Conselho de Curadores será de 4 (quatro) anos, 
permitida urna recondução, desde que atendido o disposto no artigo 17 deste Estatuto. 

Parágrafo Único. Perderá o mandato o integrante do Conselho de Curadores que tàltar, sem 
justificativa, a duas reuniões consecutivas ou a três alternadas, sendo o seu cargo declarado vago pela 
Presidência. 

Art. 23. Ressalvadas as exceções previstas neste Estatuto, as deliberações do Conselho de 
Curadores serão adotadas por maioria simples de votos dos presentes, todos igualitários, não se 
admitindo voto por procuração. 

SEÇÃO 11 
DA SUPERINTENDÊNCIA 

Art. 24. A Superintendência da FUNTEF-PR será representada por dois Diretores, sendo: 

I. Diretor Superintendente; e 2- OFICIO DISTRIBUIDOR 
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lI. Diretor Administrativo. 

Art. 25. O Diretor Superintendente será ip.dic~do pelo Reitor, sendo seu mandato de 4 
(quatro) anos, coincidente com o do mesmo, peifuitfdhl'f'ufua recondução . 

.. ~ t " . ' . ~ . ~ " ' t';'\ ' f- pv .. , ! . f > 

§ 1°. O Diretor Superintendente fará' a i ntli~ção do Diretor Administrativo, que terá mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução. 

§2°. O Conselho de Curadores dará posse aos membros da Superintendência. 

§3°. As reuniões da Diretoria Superintendente serão convocadas pelo seu Diretor 
Superintendente; 

§4°. As reuniões, quando houver a presença das Diretorias das Sucursais, ocorrerão com a 
presença minima de metade mais um de seus representantes. 

Art. 26. São competências da Superintendência da FUNTEF-PR: 

I. A representação ativa e passiva da FUNTEF -PR, em juízo e fora dele, inclus~ 'i eGpBffiflre v,o 

as autoridades, repartições públicas e autarquias, federais , estaduais e municipais ; ()0'" '\", 
o 1'" a:" u:. 

lI. A consolidação e a unificação da contabilidade; t; ROSilei .... , , ( : ~ 
iil Esc,.", r-!""in ' co 

m. A centralização dos processos de importação; ~ '~ v ente Ões~~~i.rné1 Xi 
o qfia ~ ) 

IV. O encaminhamento das minutas de convênios, contratos ou acordos a ser~ celebrados i' 
pelas Sucursais para análise jurídica; ~O<S'DO ... ,s .• /l. 

fSVI Z í TJ~ " " 

V. A elaboração da proposta do Plano Orçamentário e de Investimento da FUNTEF-PR, 
sugerida pelas. suas Sucursais, para cada exercício, e o seu encaminhamento para apreciação junto ao 
Conselho de Curadores; 

VI. O encaminhamento, em tempo hábil, do Relatório de Prestação de Contas da FUNTEF­
PR para a sua apreciação pelo Conselho de Curadores; 

VII. O encaminhamento das matérias não previstas no Plano Orçamentário e de 
Investimento da FUNTEF-PR ao Conselho de Curadores, para apreciação; 

VIII. As providências quanto ao credenciamento da FUNTEF-PR junto aos órgãos 
competentes; 

IX. As providências anuais com relação à contratação de auditoria externa para verificação 
das contas e dos procedimentos da Fundação; 

X. A auditagem, nas Sucursais, dos procedimentos quanto aos registros contábeis, à 
execução financeira e aos procedimentos administrativos; 

XI. A centralização dos registros e das movimentações de funcionários da FUNTEF-PR: e 

XII, A elaboração, implantação e acompanhamentodo do Plano de Cargos e Salários dos 
funcionários da FUNTEF -PRo 

Art. 27. São competências do Diretor Superintendente: 

I. Representar a FUNTEF-PR em todas as suas instâncias, exercendo a sua administração; 

11. Praticar os atos necessários à administração da FUNTEF-PR, expedindo normas 
operacionais e administrativas quando necessário; 

m. Propor ao Conselho de Curadores a criação de nova Sucursal e/ou agência, 

~ ~: ~t7 _ encaminhando os ~ocumento~ compr~batórios, ~e sua viabi~idade ; . .. . 

/ try,3 IV. Reahzar as movlmentaçoes bancanas, em conjunto com o Dlretor AdmInlstratlvo; 

I ~;iJ : 20 OFICIO DISTRIBUIDOR 6 e 
A~igSTRO Registro de Tllulos e Documentos 
M P~~Z:DO Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Rua Mal. Deodoro, 320 - Sala 504 
(41) 3225-3905 Curitiba - PR 



;. ," 

, _ 1 :f: ~ ~ t~ j (j. , • .,. i ~ 

' ':'' ( ,l l'" . ~ .. ~ ~ ...... , . f· ,.u.'" ' ! ; ~ 

, 4";(" \ 'tfi. 

M !NiSTÉRIO PÚBLICO no ESTADO DO F UI\ :' !/, 
Pl'omotoria dI' .lw;( i\'1\ d : L ~ hi IId;lI;ú,';' I' d ./ 

',\ l f! .~ .j ~ 'U Si> ~ O " 

Pil.t';t os rfpito ~ d o di~ . 'po~.;fn ;'Ut , l i'n1 i L'!, 1' ~ do t 'i'Hl~ ~ ! tI tk· 
:\orma,.; ~[ a ( ' i) n , · :~ ; ·d \ II' i " (I('r i\ 1 ti .· .,i l, ,.;1 í~ ' ;J .1" ! ',í ra ih\. 

L\JJ.,ti'l'l zo o !'I'gi sI ro ' !<-,.; I(' d Ol'il ll H'lIlO. 

Curjtiba(PH),i:Ldc4J----U ....... "-) I"tf.\., ~ '----d, e 20 ~ 

-----------------------. ~~ -.~ ----------- , ----- , 

'l ,- \ ..... l. 

... , : I:;':' l ~ .. ,'I; 

'í.i--'i i'u.;\ 



V. Emitir delegações de competência às Diretorias das Sucursais; 

VI. Constituir procuradores da FUNTEF-PR para as atribuições, que julgar necessárias, 
dentro de sua área de competência, cujo instn.p;n ~{l t 6te~~ stre os poderes a eles conferidos e, quando 
não se tratar de procuração ad judicia, que.oonste.·o."rgzo de sua validade, não podendo exceder o 
término de sua gestão; , <; ," t':'. 

VII. Contratar assessoria para ações específicas e pessoal necessário para as atividades 
administrativas da FUNTEF-PR; 

VIII. Fiscalizar a aplicação dos recursos da FUNTEF-PR: 

IX. Executar e fazer executar os planos, em consonância com as normas da FUNTEF-PR; 

X. Remeter ao órgão competente do Ministério Público o Relatório de Prestação de Contas 
aprovado pelo Conselho de Curadores; 

XI. Solicitar ao COUNI da UTFPR, nos termos da legislação vigente, o credenciamento da 
FUNTEF-PR como órgão de apoio da UTFPR; 

XII. Convocar e presidir a Assembleia Geral da FUNTEF-PR; 

XIII. Encaminhar as demandas oriundas dos Sócios Instituidores ao Conselho de Curadores; 

XIV. Celebrar convênios, contratos ou qualquer modalidade de pacto para assegurar as 
finalidades da FUNTEF-PR; 

XV. Adquirir, alienar, doar, arrendar, ceder ou onerar bens móveis e imóveis, de o ª~()m01.Ç,P..m 
~'\,.: 'OS" 

as normas aprovadas pelo Conselho de Curadores. ",0 ' ~~ 
Q0 t, 

o ~ 
... Q:: o 

Art. ~8. São Competências do Diretor Administrativo: ~ ROSi(ei Fili . . ~ 
~ E S C' 3Vel1t ~ 'PIn! Lima ~ 

I. Substituir o Superintendente em suas ausências e impedimentos; ~ DeSignada § ' 
Q J: 

11. Praticar os atos necessários à administração da FUNTEF-PR; ~ 1) .JJ "" 
0. '('-

lU. Encaminhar para análise juridica as minutas de convênios, contratos ou a;gfd~s~é~1 
celebrados pelas Sucursais; 

IV. Emitir, endossar ou aceitar cheques, duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e 
outros títulos de crédito, bem como a movimentação de contas bancárias; 

V. Realizar as movimentações bancárias, em conjunto com o Diretor Superintendente; 

VI. Providenciar os documentos hábeis para a consolidação dos instrumentos a serem 
celebrados pela FUNTEF-PR; 

VII. Verificar a necessidade de contratação de pessoal e realizar todos os atos necessários 
para tal finalidade, de acordo com as normas aprovadas pelo Conselho de Curadores; e 

VIII. Constituir procuradores da FUNTEF-PR para as atribuições que julgar necessárias, 
dentro de sua área de competência, cujo instrumento registre os poderes a eles conferidos e, quando 
não se tratar de procuração ad judicia, que conste o prazo de sua validade, não podendo exceder o 
término de sua gestão; 

SEÇÃO IH 
DAS DIRETORIAS DA SUCURSAL 

Art. 29. A Sucursal da FUNTEF-PR será representada nos câmpus da UTFPR por uma 
Diretoria Executiva, que atuará por delegação do Superintendente e será composta por 2 (dois) 
Diretores, sendo um Diretor Executivo e um Diretor Administrativo-Financeiro. 
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§ lO. Os Diretores da Sucursal serão indicados pelo Superintendente, consultado o Diretor-
Geral do Câmpus, onde a FUNTEF-PR possuir Sucursal, e serão empossados pelo Conselho de 
Curadores. 

Art. 30. Competirá à Diretoria da S tj.~Ufs - i i r: "" " " ' · 
" . 

I. Exercer a representação, ativa e passiva da FUNTEF-PR na Sucursal, em todas as 
instâncias, inclusive perante as autoridades, repartições públicas e autarquias, federais , estaduais e 
mUnICIpaIS; 

11. Promover a guarda e a conservação dos bens da sucursal da FUNTEF-PR; 

lIl. Efetuar a movimentação de contas bancárias dos recursos financeiros da FUNTEF-PR; 

IV. Subdelegar competências, com o aval da Superintendência, por meio de procuração, 
cujo instrumento deverá precisar os poderes conferidos com prazo de validade, que não ~b~ 
exceder o término do mandato dos Diretores; "'.'0,,:3,-0 ~l\I l'o<S' 

Ç)0 <"-<> 

V. Praticar todos os demais atos que se façam necessários para a consecuçã~s . ~o 

objetivos da FUNTEF-PR e ao cumprimento deste Estatuto; g E s~ ~e j F'NiPin - ~ 
o: Vente D 1 L;,.,., ;:: 

VI. Celebrar convênios, contratos ou acordos para o desenvolvimento ~ projetos ~&n;;;1 §-
interesse Institucional do Câmpus, com o aval da Superintendência; ~'P0 ".p 

'10. ,,--

VII. Encaminhar à Superintendência todos os processos de licitação para análise jiftqd~ \"I<fo ' '<' 

VIII. Encaminhar à Superintendência os processos de importação a serem realizados: 

IX. Executar, dentro dos preceitos legais, todas as contratações necessárias para a execução 
dos instrumentos celebrados; e 

X. Verificar a necessidade de contratação de pessoal e realizar todos os atos necessários 
para tal finalidade, de acordo com as normas aprovadas pelo Conselho de Curadores, com o aval da 
Superintendência. 

§ 1 0 . No caso dos instrumentos a serem celebrados tenham que ser obrigatoriamente 
realizados pela Superintendência, as seguintes normas serão estabelecidas: 

a. A Diretoria-Executiva receberá da Superintedência, a subdelegação para a execução das 
ações previstas nos instrumentos contratuais; 

b. A subdelegação estabelecida não implicará à Superintendência qualquer 
responsabilidade; 

c. A prestação de contas deverá ser realizada pela Diretoria da Sucursal e encaminhada à 
Superintendência para homologação e os devidos encaminhamentos. 

§2°. A Diretoria da Sucursal poderá exercer sUas atividades em conjunto com um procurador, 
constituído nos termos deste Estatuto, com poderes específicos à prática dos atos que importarem: 

a. Na assunção de obrigações de qualquer natureza para a sucursal da FUNTEF-PR; 

b. Na emissão, endosso ou aceite de cheques, duplicatas e outros títulos de crédito; 

c. Na tramitação de documentos de natureza financeira, balancetes e balanço anual. 

§3°. A gestão dos integrantes da Diretoria da Sucursal será de 4 (quatro) anos, coincidente 
com a da Superintendência, sendo permitida uma recondução. 

Art. 31. Compete ao Diretor Executivo: 

Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e Regimentos; 
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11. Contratar, demitir e exercer sobre os empregados o poder disciplinar. com a anuência 
da Superintendência; 

111 . Contratar assessoria para. ações e . s.P l1 , c i~ a s v ; 

IV. Supervisionar o trabalho dos t~~CiQ · n~.H~~ ' ~ ' pessoas jurídicas contratadas; 
, , 

V. Assinar, junto com o Diretor Administrativo-Financeiro, os relatórios periódicos e 
anuais de atividades, o Plano Orçamentário e de Investimento, os documentos de natureza financeira 
e os balancetes da Sucursal; 

VI. Autorizar, caso haja disponibilidade financeira por meio de crédito adicional , a 
realização de despesas não previstas no orçamento da Sucursal , desde que necessárias e inadiáveis, 
encaminhando justificativa, posteriormente, à Superintendência; 

VII. Celebrar contratos, convênios, ajustes e protocolos de intenção; 

VIII. Realizar as movimentações bancárias da Sucursal , em conjunto com Diretor 
Administrativo-Financeiro. 

IX. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentais e as d~~+~ do 
"'o\; o 

Conselho de Curadores; e 0"" iS'«'-<) 
Q \~ 

o 'tt} 
X. Representar a Diretoria da Sucursal , junto à Superintendência. f! R. . o 

!!.' OSllej F'l' . ~ 
~ Escreven/ 'PTni Um ~ 

Art. 32. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: ~ e Designao'ad §-
9.;, ~I) 

I. Dirigir e supervisionar as atividades da FUNTEF-PR; 'li'1j Co 
0-10. «<t-

Il. Elaborar, em conjunto com o Diretor Executivo, o Plano Orça~~~~~ o ~ de 
Investimento aa Sucursal , encaminhando-o à Superintendência para a consolidação e os devidos 
encaminhamentos; 

m. Executar o Plano Orçamentário e de Investimento aprovado; 

IV. Elaborar, anualmente, a proposta orçamentária e apresentá-la ao Conselho de 
Curadores, até o mês de novembro de cada exercício, para a devida deliberação; 

V. Propor à Superintendencia alteração da proposta orçamentária, no decorrer do 
exercício; 

VI. Elaborar o Relatório de Prestação de Contas de cada exercício da Sucursal , 
encaminhando-o, juntamente com os respectivos balanços e relatórios circunstanciados de atividades, 
à Superintendencia, em até 90 (noventa) dias após o término do exercício; 

VII. Cumprir e tàzer cumprir as disposições estatutárias e regimentais e as deliberações do 
Conselho de Curadores; 

VIII. Representar o Diretor Executivo na sua ausência; 

IX. Verificar e consubstanciar a necessidade de contratação de pessoal , de acordo com as 
normas aprovadas pelo Conselho de Curadores, com a anuência da Superintendência: 

X. Realizar as movimentações bancárias da Sucursal , em conjunto com Diretor 
Executivo. 

SEÇÃO IV 
DAS AGÊNCIAS 

Art. 33. Nas localidades, onde comprovadamente houver necessidade e não eXIstir 
condições de se instalar uma Sucursal da FUNTEF-PR, poderá ser implantada uma Agência. ~ 
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" 
Parágrafo Único. A Agência será uma representação da Superintendência ou de uma 

Sucursal , responsável por tratar de negócios pertinentes aos objetivos da FUNTEF-PR. 

Art. 34. A Agência da FUNTEF · ~PR" " f1l;ã '}epresentada por um gestor devidamente 
credenciado pela Superintendência ou Di r~~ 6 d~ '~ a~ "" S~~ ursal , com a ciência do Diretor Geral do 

, < 
câmpus em que a Agência será instalada. 

Art. 35. As Agências terão o seu funcionamento devidamente autorizado pelo Conselho de 
Curadores, nas localidades onde vierem a ser instaladas, e a sua estrutura e organização deverão ser 
compatíveis com o volume de negócios e projetos a serem executados. 

Parágrafo Único, O Conselho de Curadores definirá, conforme a localidade a ser instalada, 
se a Agência estará vinculada a uma Sucursal ou à Superintendência, consultada a Direçào do câmpus, 
no qual a Agência será instalada. 

Art. 36. A proposta, o funcionamento e o detalhamento da estrutura da Agência ~ o verão 
OSC CUr",~ 

constar em norma específica para esta finalidade e ser aprovada pelo Conselho de Cur$res. '11'>0<5' 

0'" "'-<> 
Q:9 ~) 
ti lia '( . ~ ) SEÇÃO V 

DO CONSELHO FISCAL 
- SI e, F' , " 
[E Escrev llrPin'· 't 
oc ente D- l LTtrb c:: 
Cl i:! S I [)!)a o ' : ~' ,?-'* " ,', . , ~ . 

~ .'\ 

Art. 37. O Conselho Fiscal é órgão de controle e fiscalização contábil e ~~p anceira d'l-F " 
FUNTEF-PR, composto por 5 (cinco) integrantes, sendo: oc:S\/!?i;':\-\(,c, 

I. 01 (um) membro do Conselho Universitário (COUNI) da UTFPR, por ele indicado, nào 
podendo o mesmo pertencer a outro Conselho da FUNTEF-PR; 

lI. 02 (dois) membros indicados pelos Sócios Instituidores; 

111. 01 (um) representante do corpo docente da UTFPR, indicado em comum acordo entre 
COGEP e COPPG e, 

IV. 01 (um) representante do corpo técnico-administrativo da UTFPR, indicado pelo 
COPLAD. 

§ 1 0. Os representantes deste Conselho serão designados pelo Presidente do Conselho de 
Curadores; 

§2°. Os membros que compõem o Conselho FiscaL ficam vedados de acumular cargos com 
os demais órgãos da FUNTEF -PR; 

§3°. Os Conselhos a que se refere os incisos 111 e IV deste artigo, são órgãos petencentes à 
UTFPR. 

Art. 38. São competências do Conselho Fiscal: 

I. Verificar e emitir parecer sobre a regularidade dos balanços, balancetes, relatórios 
financeiros, bem como sobre a respectiva documentação; 

11. Emitir parecer sobre o Relatório de Prestação de Contas da FUNTEF-PR, após a 
realização de auditoria externa; 

m. Acompanhar a gestão patrimonial e financeira da FUNTEF-PR; 

IV. Fiscalizar a execução orçamentária da FUNTEF-PR, podendo exammar livros e 
documentos, bem como requisitar informações sobre a contabilidade; 

V. Emitir parecer sobre qualquer matéria de natureza contábil e financeira, que lhe seja_ ~ 
r--;;::~ ..,,;;:.: su ~ b ;;,: metida pelo Conselho de Curadores ou pelo Diretor Superintendente; e 1 2 6 C ~ 
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" 
VI. Exercer a fiscalização "interna corporis" como ação preventiva e contínua. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal poderá valer-se de assessoramento de pessoal técnico 
especializado para assuntos de nature~a espec~fI.C , ~ . (j _rr \; 

Art. 39. O Conselho Fiscal terá um' Jõ>tésidêrtte e um Vice-Presidente, integrantes do mesmo, 
escolhidos por eleição entre seus pares. ",-0,-05 E DOCU,VlI.'i'vro 

<.." \5'{" 

§ 1 0. Competirá ao Presidente do Conselho Fiscal: oQ'v ~, 
~R <fi 
!!! aSilei F' . i?, 
fB Escr",v lllPini L . ~ 
ct ... en{e o::,s' Tr:'1a ~ 
o '"' IgnaQ'd fl 

I. Dirigir e supervisionar as atividades do órgão; e 

11. Convocar e presidir as reuniões. 
~ ' \1l ' . -y §2°. O Vice-Presidente substituirá o Presidente em suas ausenClas 'lf4:Ilnpedlme$OS, 

desempenhando, ainda, as atribuições que lhe forem delegadas. DO I SV1 ZI N~"'-

Art. 40. O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente, em caráter ordinário, para exame do 
Relatório de Prestação de Contas da FUNTEF-PR, e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

§ 1 0. As reuniões do Conselho Fiscal serão convocadas pelo seu Presidente ou por seu 
substituto eventual, por intermédio de comunicação escrita endereçada, podendo ser de forma 
eletrônica, a cada integrante do órgão, com a antecedência mínima de 8 (oito) dias da data prevista 
para a sua realização. 

§2°. Na convocação estarão obrigatoriamente indicadas a data, a hora e o local da reunião, 
bem como a(s) matéria(s) a ser(em) tratada(s). 

§3°. As reuniões serão efetivadas com a presença de pelo menos 3 (três) integrantes do órgão. 

§4°. Perderá o mandato o integrante do Conselho Fiscal que faltar, sem justificativa aceita 
pelo colegiado, a duas reuniões consecutivas ou alternadas, sendo o seu cargo declarado vago pela 
Presidência. 

Art. 41. As deliberações do Conselho Fiscal serão adotadas por maioria simples de votos 
dos presentes, todos igualitários. 

Art. 42. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 4 (quatro) anos, permitida uma 
recondução. 

SEÇÃO VI 
DA ASSEMBLEIA GERAL DOS SÓCIOS INSTITUIDORES 

Art. 43 - A Assembleia Geral será composta pelos Instituidores da FUNTEF-PR e 
Colaboradores Especiais, os quais poderão ser incluídos no transcurso das atividades da Entidade. 

§lo. Cada Entidade Instituidora e/ou cada Pessoa Jurídica, participará com 01 (um) 
representante indicado pelo Presidente ou Dirigente do seu Órgão Superior. 

§2°. A Pessoa Física integrante da Assembleia Geral, em caso de impedimento. poderá ser 
representada por um procurador, devidamente credenciado; 

§3°. A Assembleia Geral poderá propor a admissão de Colaboradores Especiais. 

Art. 44. Os Sócios Instituidores e Colaboradores Especiais, realizarão Assembleia Geral da 
FUNTEF-PR, por convocação do Superintendente, para: 

I. tomar conhecimento do Relatório de Prestação de Contas aprovado pelo Conselho de 

r--:~~=:- ~ - : ~ . ~ · . l!fI' .1 ,-,Curadores, anualmente; 2. OFíCIO DISTRIBUIDOR 2 6 e ~ 
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11. opinar sobre o desempenho da FUNTEF-PR; RE Gís ~TRO 
AUTORIZADO 

III. indicar 01 (um) representante para o Conselho de Curadores e 02 (dois) r 'I W ~ntes 

para o Conselho Fiscal, na sua instalaç,ão e na~ .r,e : nP \) iI ~S, encaminhando os nomes aos respectivos 
Conselhos. " "'~ -; -,r-o, , - ,-. ...... !' ! ' 

IV. propor recomendações; 

V. deliberar sobre a extinção da FUNTEF-PR; 

§ 1 0 . O quorum para realização das reuniões da Assembleia Geral será de 2/3 (dois terços) 
dos seus membros. 

§2°. Caso o quorum estabelecido no parágrafo anterior não seja atingido na primeira 
convocação, far-se-á uma nova após 30 (trinta) minutos, reunindo-se, a partir dela, a Assembleia 
Geral com qualquer número de presentes. 

§3°. A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente quando convocada por seu 
Presidente ou por requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros. 

§4°. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples de votos. 

Art. 45. A Assembleia Geral será presidida pelo Superintendente e terá o Diretor 
Administraivo como Vice-Presidente. 

Art. 46. Independente da quantidade de quotas, cada sócio instituidor terá direito a um voto. 

CAPÍTULO VII 
DO REGIME DE TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNTEF-PR 

Art. 47. O regime de trabalho dos funcionários da FUNTEF-PR é o da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) ou o estabelecido por contrato de prestação de serviços aprovado pelo 
Conselho de Curadores. o'" \:. oOCUMENro,s. 

~v ~~ 
i...~ ~, 

, ~ t 
CAPITULO VIII fi • . . v. 

DO EXERCÍCIO ORÇAMENTÁRIO E REGIME FINANCEIRO~ ~osllel Filipini lima ~ . \B -scravente Designadd !2 
~ ,f 
o 

Art. 48. O exercício orçamentário e financeiro coincidirá com o ano civil. ~ <fi:" 
~c e, "1,,_ . ,~o 

"': DOIS VIl.\""· 

Art. 49. O exercício financeiro da FUNTEF-PR será uno, anual e compreenderá todas as 
receitas e despesas. 

Art. 50. No caso de programas cujas execuções excedam a um exercício financeiro , serão 
previstas, obrigatoriamente, verbas necessárias para suprir as despesas com seu prosseguimento nos 
exercícios seguintes. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 51. As propostas de alterações ao presente Estatuto serão formuladas pela 
Superintendência, consultadas as Diretorias das Sucursais, e submetidas à aprovação de 2/3 (dois 
terços) dos componentes do Conselho de Curadores. 

§ 1 0. As alterações devem ser aprovadas pelo Ministério Público ou, caso este a denegue, 
pelo juiz, a requerimento da FUNTEF-PR. 
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§2°. Quando as alterações previstas no capttf deste artigo não forem aprovadas por 
unanimidade, a FUNTEF-PR, ao submetê-las ao Ministério Público. deverá requerer que se dê ciência 
à minoria vencida, para impugná-las no prazo le~~l. (; _ ,; 

! " . ' ~ :' I,. ' ,," 

Art. 52. Em casos especiais de ' çQfu p r q"v;d~ " conveniência ou necessidade e mediante a 
, i.. " 

concordância da maioria absoluta dos seus membros e audiência do Ministério Público, poderá o 
Conselho de Curadores aprovar a alienação de bens imóveis, bem como a constituição de ônus reais 
sobre eles. 

Art. 53. A cada 2 (dois) anos, a FUNTEF-PR deverá solicitar ao COUNI da UTFPR o seu 
credenciamento como órgão de apoio da UTFPR. 

Art. 54. Para a extinção da FUNTEF-PR o Conselho de Curadores 
proposta fundamentada à Assembleia dos Instituidores, se ocorrer: 

~oOCUMf rv ?: 

deverá ~~caminhaf <l'~ 
J...~ ~)' 
~ '{') 

o ri, 
r. Impossibilidade de sua manutenção; e ~ Rosilei Filipini Lima c 

{, EBcr"'·ve·n' D' ;:s> .tI -" le eSignad'l ç lI. Inexequibilidade no cumprimento de suas finalidades. ri- " Q 
. ~ ~ 

§ 1 ° O Conselho de Curadores poderá propor a extinção por 2/3 (dOIS ter~J dos seus s.,<'~· 

membros presentes, em reunião designada para este fim. "I () t:DOISV\7. \ ~\ " \o 

§2° A decisão da extinção será da Assembleia Geral, convocada para tal finalidade , e dar­
se-á por 2/3 (dois terços) dos presentes. 

Art. 55. É vedada à FUNTEF-PR participar de atividades de cunho ideológico. político­
partidário, racial ou religioso, bem como prestar aval ou garantia de qualquer natureza. 

Art. 56. Os Instituidores da FUNTEF-PR, com exceção dos que integrarem seus orgãos 
administrativos, não responderão judicial ou extrajudicialmente pelas obrigações contraídas pela 
Fundação. 

Art. 57. Este Estatuto, no que couber, entrará em vigor após a aprovação pelo Ministério 
Público e, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a Superintendência deverá diligenciar as ações para 
prover a estrutura e elaborar as propostas dos documentos complementares necessários às 
integralizações previstas nesta norma. 

Parágrafo Único. As normas de funcionamento do Conselho de Curadores e do Conselho 
Fiscal constarão de regulamento próprio. 

Art. 58. Este Estatuto, após aprovação pelo Ministério Público, será publicado no Portal da 
FUNTEF-PR. 

Art. 59. Os casos omissos neste Estatuto serão dirimidos pelo Conselho de Curadores. 
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